
 

COMUNICADO SME Nº. 001/2026 
Habilitação dos Docentes ACTs – Processo Seletivo n.º 004/2025 

 
  

Para a atribuição de aulas aos docentes ACTs, prevista para o final do mês de janeiro de 2026, 
assim como o exercício de aulas eventuais a contar de fevereiro de 2026, somente poderão participar 
os docentes que tiverem feito a habilitação on-line prevista neste Comunicado. 
 
 

Passo a passo para habilitação on-line: 
 

1) Primeiro, o docente deverá confirmar se foi aprovado no Processo Seletivo 004/2025, 
acessando a lista de classificação no diário oficial de 30/12/2025, edição n.º 1059-B 
(https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=NzU3MzU1);   

 
2)  Em seguida, deverá providenciar a digitalização (frente e verso) dos seguintes documentos: 

 
I. Funções de Educador de CEI, Professor Auxiliar, Professor de Educação Infantil e 
Professor I: 
a) diploma ou certificado de conclusão do curso de licenciatura em Pedagogia/Normal 

Superior; 
b) histórico escolar do curso de licenciatura em Pedagogia/Normal Superior; 
c) certificado de curso de Libras (opcional); 
d) certificado de curso de Braille (opcional). 

 
II. Função de Professor de Educação Especial: 
a) diploma ou certificado de conclusão do curso de licenciatura em Pedagogia ou em 

Educação Especial; 
b) histórico escolar do curso de licenciatura em Pedagogia ou em Educação Especial; 
c) certificado do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação Especial, AEE ou 

Educação Inclusiva (mínimo de 360h); 
d) certificado de curso de Libras (opcional); 
e) certificado de curso de Braille (opcional). 

 
III. Função de Professor de Educação Física: 
a) diploma ou certificado de conclusão do curso de licenciatura em Educação Física; 
b) histórico escolar do curso de licenciatura em Educação Física; 
c) CREF válido. 

 
3) De posse dos respectivos documentos digitalizados, o docente deverá clicar no link abaixo 

para realizar sua habilitação 
 

 

www.semebi.com.br/processoseletivo04-2025/habilitacao/ 
 



 

4) O link abrirá uma tela na qual o docente terá que inserir o CPF, data de nascimento, e-mail que 
informou no ato de inscrição do Processo Seletivo e a função que deseja HABILITAR. Se 
tiver sido aprovado para mais de uma função, terá que repetir o procedimento para cada 
uma delas. 

 

 
 
 
5) O docente deverá conferir o número de telefone (podendo corrigi-lo, se necessário) e inserir 

cada um dos documentos em arquivo único em PDF, conforme exemplo na tela abaixo: 
 

 
 
6) Todos os docentes ACTs que tenham interesse em ser contratados, mesmo que apenas para 

aulas eventuais, deverão, OBRIGATORIAMENTE, realizar a habilitação no link indicado, 
independentemente de terem se habilitado em processos seletivos de anos anteriores. 

 
Birigui, 12 de janeiro de 2026. 
 

FÁBIO MARIANO DA PAZ 
Secretário de Educação 


